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PORTARIA	Nº	206/2026	-	PRES/GABPRES

O	PRESIDENTE	DO	TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	RONDÔNIA,	no	uso	das	atribuições
que	lhe	são	conferidas	pelo	art.	14,	XXXIII,	da	Resolução	TRE-RO	nº	14/2021,	

CONSIDERANDO	o	disposto	no	artigo	20,	§	1º,	da	Lei	n.º	8.112/1990,	no	art.	14	da	Resolução
TSE	n.º	22.582/2007	e		na	Resolução	TRE-RO	n.º	06/2023;	

CONSIDERANDO	a	necessidade	de	compor	a	Comissão	de	Avaliação	de	Servidores,	prevista	no
art.	175,	incisos	VI,	da	Resolução	TRE-RO	nº	34/2025;	

CONSIDERANDO	o	disposto	no	processo	SEI	nº	0000711-35.2026.6.22.8000,

	

RESOLVE:

	

Art.	 1º	 Designar,	 nos	 termos	 do	 art.	 174,	 incisos	 VI,	 da	 Resolução	 TRE-RO	 nº	 34/2025,
os(as)	seguintes	servidores(as)	para	compor	a	Comissão	de	Avaliação	de	Servidores:

I	-	titular	da	Secretaria	de	Gestão	de	Pessoas	-	Presidente;

II	-	titular	da	Coordenadoria	de	Educação	e	Desenvolvimento	-	Membro;	

III	-	titular	da	Seção	de	Avaliação	e	Gestão	do	Desempenho	–	Membro;

IV	-	titular	da	Seção	de	Capacitação	e	Desenvolvimento	Organizacional	-	1º	Suplente.

Parágrafo	único.	Compete	à	Comissão	de	Avaliação	de	Servidores:

I	-	emitir	parecer	sobre	a	aprovação,	ou	não,	de	servidor(a)	em	estágio	probatório;

II	 -	 apreciar	 recurso	 interposto	 por	 servidor(a)	 relativa	 a	 2ª,	 3ª	 ou	 4ª	 etapas	 do	 estágio
probatório,	oferecendo	parecer	a	respeito;	e

III	-	reconhecer	estabilidade	de	servidor(a)	aprovado	em	estágio	probatório.

IV	-	apreciar	recurso	interposto	por	servidor(a)	sobre	o	resultado	da	avaliação	de	desempenho,
oferecendo	parecer	a	respeito.

Art.	2º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Porto	Velho,	março	de	2026.

	

Desembargador		RADUAN	MIGUEL	FILHO

Presidente

Documento	assinado	eletronicamente	por	Desembargador	Raduan	Miguel	Filho,	Presidente	do
Tribunal	Regional	Eleitoral	de	Rondônia,	em	07/04/2026,	às	18:10,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei
11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://www.tre-ro.jus.br/servicos-
judiciais/verificacao	informando	o	código	verificador	1499729	e	o	código	CRC	1914184C.
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